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918põe  sôbre  denomim§ão  de  via  pública.

o  Povo  do  mnicípio  de  Ubá,  pelos  seuB  Vereadores,   apro-

vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lels-

Ài`t.   1Q  -  Passa  a  denominar-se  ''Rua  Cap.  Telxeira  Plnto",

a  via  pública  conhecida  pelo  nome  de  Rua  do  Mat.adouro,  nesta  cl-

dade ,

Art~  20  -  Reüogam-se  as  disposi§ões  em  contrário,   entran-

do  esta  lei  em vigor  na  data  de  sua  publlcasão.

MAnmo,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades,   a  quem  o  conhec]

mento  e  execuçào  desta  lei  pertencer,   que  a  cumpram  e  a  façam

cuinprir  tão  inteiramente  como  nela  se  contém.

Prefeitura  Municipai  de  Ubá, jo de  outubro  de  1961.
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